CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

Requerimento N° /2003

(Da Sra. Francisca Trindade)

Requer a realizagdo de Audiéncia Publica na Comisséo
de Desenvolvimento Urbano e Interior da Camara dos
Deputados a fim de discutir a Lei n° 10.150/2000, que
trata da anistia dos débitos de mutuarios com o Sistema

Financeiro da Habitacao.

Senhor Presidente,

Vimos requerer, nos termos do Regimento Interno desta Casa,
gue seja apreciada proposta de realizacdo, no ambito desta Comissdo, de
Audiéncia Publica para tratar da anistia de débitos dos mutuarios do Sistema
Financeiro da Habitagcdo — SFH, conforme prevé a Lei N° 10.150/2000. Sugerimos
ainda que sejam convidadas para participar dessa Audiéncia as seguintes
pessoas:

a) Secretario Nacional de Habitacdo do Ministério das Cidades

b) Representante do Ministério da Fazenda

c) Presidente da Caixa Econdmica Federal

d) Representante da Associacao Brasileira das COHAB's

e) Representantes dos Movimentos Nacionais de Moradia



JUSTIFICATIVA

A anistia dos débitos dos mutuarios do Sistema Financeiro da
Habitacdo — SFH, prevista na Lei n. 10.150/2000, alcan¢ou os contratos firmados
até 31 de dezembro de 1987. Essa medida foi extremamente benéfica aqueles
mutuéarios, que ja viam seus saldos devedores crescerem qual bola de neve.
Apesar de pagarem mensalmente as prestacdes, o débito sé aumentava.

A irregularidade, ja declarada inclusive pelo Excelso Supremo
Tribunal Federal, da-se em decorréncia do descumprimento do Plano de
Equivaléncia Salarial, segundo o qual o saldo devedor e as prestacbes somente
podem ser reajustados no mesmo periodo e no mesmo indice de reajuste da
remuneragcdo do mutuario. Ao invés disso, os oOrgdos filiados ao Sistema
Financeiro da Habitacdo passaram a reajustar o valor dos contratos aplicando a
TR, tornando os débitos impagaveis.

Tais irregularidades chegaram a demonstrar que muitos mutuérios
j& haviam pago o suficiente para quitar o imével e até duas vezes mais, de acordo
com o valor venal, mas mesmo assim o saldo devedor continuava nos mesmos
patamares.

Ocorre que, passados pelo menos trés anos desde a edi¢cdo da
primeira medida proviséria que promovia a anistia, 0s mutuarios com contratos
posteriores a 31/12/1987 sofrem de forma amarga 0S mesmos prejuizos.

alcancando outros mutuérios, € medida de soberana justica.

Sala das Sessdes, em de abril de 2003.

FRANCISCA TRINDADE
Deputada Federal - PT/PI



